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P R O C U R A Ç Ã O 
 

 
OUTORGANTE: 
 
PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.958.504/0001- 07, 
estabelecida na Rua Desembargador Alfredo de Albuquerque, nº 200, Bairro Santo Antônio, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30330-250, devidamente representada neste ato, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores os advogados sócios abaixo identificados, da ANDRADE SILVA ADVOGADOS. 
 
OUTORGADOS: 
 
David Gonçalves de Andrade Silva, OAB/MG nº 52.334, OAB/SP nº 160.031-A e OAB/DF nº 29.006; Ivo 
Neri Avelar, OAB/MG nº 108.669 e OAB/DF nº 47.203; Letícia Caram André e Rocha Miranda, OAB/MG 
nº 82.766 e OAB/DF nº 47.635; Rodrigo Rocha de Sá Macedo, OAB/MG nº 139.463 e OAB/DF nº 57.528; 
Bianca Dias de Andrade, OAB/MG nº 151.517; Marcela de Farias Velasco, OAB/MG nº 178.114; Elis 
Christina Pinto, OAB/MG nº 119.289; Isadora Soares Miranda, OAB/MG nº 163.944; Lucas Moreira 
Gonçalves, OAB/MG nº 175.702; Aldemir Pereira Nogueira, OAB/DF nº 31.949; Renatha Amaral Silva, 
OAB/MG nº 200.811; Bárbara Poline Mendes Oliveira, OAB/MG nº 179.281; Ailton Pereira de Souza 
Filho, OAB/MG: 207.494 e Bruna Vieira dos Santos, OAB/MG 212.851. 
 
ENDEREÇO PROFISSIONAL: 
 
ANDRADE SILVA ADVOGADOS, estabelecida em Belo Horizonte - MG, sob o CNPJ/MF nº 
03.257.991/0001-80 e com registro na OAB/MG sob o nº 905, na Avenida do Contorno, nº 3.800, 10º 
Andar, Ed. João Gasparini, Funcionários, CEP 30110-022, e estabelecida em Brasília – DF, sob o CNPJ/MF 
nº 13.336.448/0001-22 e com registro na OAB/DF sob o nº 1729/10-RS, no SGAN Quadra 601, Bloco H, 
Conj. 2068, Ed. ÍON, Asa Norte, CEP 70830-018. 
 
PODERES: 
 
Em conjunto ou separadamente, atuar no foro em geral, especialmente para representá-la no processo 
licitatório em epígrafe, até final instância, praticando todos os atos necessários, e também os poderes 
especiais para transigir, desistir, renunciar ao direito em que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e substabelecer, por tempo determinado, perdurando até 12 meses. 
 
 

Belo Horizonte - MG, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA. 
CNPJ nº 03.958.504/0001-07 

DINO BASTOS 
SAVIO:01441
093605

Assinado de forma 
digital por DINO 
BASTOS 
SAVIO:01441093605 
Dados: 2023.03.01 
14:20:24 -03'00'



 

 
1 

BELO HORIZONTE – MG  |  BRASÍLIA – DF  |  SÃO PAULO – SP 

andradesilva.com.br 

A Ilma Autoridade Competente por intermédio do douto Pregoeiro do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará – TJCE  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREGÂO ELETRÔNICO 01/2023  

PROCESSO N. 8523544-10.2022.8.06.0000 

 

A PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 03.958.504/0001-07, com sede na Rua Desembargador Alfredo de Albuquerque, nº 200, Santo Antônio, Belo 

Horizonte - MG, CEP 30330-250, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu 

representante legal, apresentar tempestivamente RECURSO contra a sua inabilitação no certame em questão, 

conforme passa a expor:  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do disposto no item 9, subitem 9.1 do edital, das decisões do Pregoeiro cabe recurso no prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da data de divulgação da decisão.  

 

A divulgação da decisão ocorreu no dia 03 de maio de 2023. Assim, considerando-se o prazo para a interposição de 

recurso administrativo finda em 05 de maio de 2023. Portanto, tempestivo o presente recurso. 

 

II – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

 

Antes de adentrar no mérito do recurso, ressaltamos nosso profundo respeito por esse douto Pregoeiro e pela 

Comissão que o apoia, bem como pelos demais envolvidos, direta ou indiretamente, na análise e no julgamento do 

certame em comento. 

 

Sabemos da complexidade inerente aos certames públicos os quais exigem dos avaliadores o domínio de uma 

infinidade de regras jurídicas, publicadas em momentos diversos, e com teores, muitas vezes, conflitantes. Além 

disso, os agentes públicos precisam decodificar os atestados de capacidade técnica e econômica apresentados pelos 

licitantes. 

 

Os atestados de capacidade técnica são documentos expedidos por pessoas que contrataram serviços que têm o 

objetivo de comprovarem que determinada pessoa física ou jurídica realizou determinada obra ou serviço. Ocorre 

que não há um padrão de atestados de capacidade técnica instituído por lei, assim, cada pessoa jurídica coloca o 
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conteúdo que, na opinião dela, retrate o serviço prestado. Por essa razão, muitas vezes, os atestados apresentam-se 

insuficientes à comprovação da qualificação técnica dos licitantes.  

 

Para mitigar os efeitos disso, a legislação previu que, sempre que for necessário, a autoridade condutora da licitação 

terá o dever de realizar diligências visando aclarar questões relacionadas à documentação/propostas apresentadas 

pelos licitantes.  

 

Diante disso, e devido à confiança e ao respeito que temos para com todos os responsáveis pela presente licitação, 

após uma análise do Memo 080, onde foram expostas as razões da inabilitação da Recorrente, verificamos que a 

citada decisão demanda uma reanálise.  

 

Tal reavaliação impõem-se diante do poder-dever da Administração Pública de realizar diligência antes de 

inabilitar/desclassificar um participante que, por meio de uma diligência, terá condições de demonstrar sua aptidão 

técnica para a execução do objeto licitado.  

 

Por isso, afigura-se indispensável que os contratos que respaldaram os atestados apresentados sejam verificados, 

confirmando-se, assim, que a Recorrente tem plena capacidade técnica para executar o escopo contratual. 

 

A inabilitação da Recorrente sem a averiguação preliminar dos contratos acima citados, afigura-se ilegal, pois 

resultará em ofensa direta aos princípios da escolha da proposta mais vantajosa, da eficiência do certame e da 

verdade real. 

 

Além disso, a reavaliação da documentação da Recorrente é indispensável para assegurar a aplicabilidade do 

princípio do aproveitamento dos atos processuais, evitando-se inutilizar um certame apto a gerar uma contratação 

válida e eficaz.  

 

Dessa forma, o que se fará nas linhas abaixo será comprovar, de forma objetiva e inequívoca, que os contratos que 

ensejaram os atestados apresentados demonstram a plena capacidade técnica da Recorrente para executar o escopo 

contratual. 

 

III – DO EQUÍVOCO DA DECISÃO RECORRIDA 

 
A decisão recorrida fundamentou-se em premissas equivocadas. Assim, nos pontos subsequentes, iremos detalhar 

cada um dos itens que constam da decisão atacada apontando as razões pelas quais o ali exposto carece de 

respaldo fático-jurídico. 

 

Visando comprovar sua qualificação técnica para executar o objeto licitado, a Recorrente apresentou os seguintes 

atestados de capacidade técnica: 

 

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL); 
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- Banco da Amazônia; 

- Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

- Prefeitura de Paracatu; 

- Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais; 

- Poder Judiciário de Alagoas; 

- Tribunal Superior Eleitoral (11 de maio de 2021); 

- Tribunal Superior Eleitoral (23 de julho de 2021). 

 

Relativamente ao atestado expedido pela ANATEL consta da decisão recorrida que o documento supostamente 

não teria apresentado o quantitativo final de produtos e duração das produções audiovisuais que podem ter sido 

derivadas dos itens 7, 8, 12 e 13 do documento. A decisão recorrida entendeu ainda que o atestado supostamente 

não teria demonstrado correlação com Programa Jornalístico. No que se refere aos outros 10 itens do atestado, 

entendeu-se, equivocadamente, que esses supostamente não possuem relação com o objeto da licitação.  

 

A Recorrente ressalta, todavia, que a interpretação do atestado da ANATEL constante da decisão recorrida não 

merece prosperar. Isto porque relativamente aos programas jornalísticos ± Judiciário em Evidência cumpre 

esclarecer que foram executados aproximadamente 20 programas na especificação relacionada, conforme 

quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. Vide documento com todos os serviços 

executados em anexo – inteiro teor. 
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No que se refere aos Vídeos Institucionais/ Promocionais/ Documentais, foram executados aproximadamente 40 

programas na especificação relacionada, conforme quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação 

de serviços. Vide documento com todos os serviços executados em anexo – inteiro teor. 

 
 

Em relação ao atestado do Banco da Amazônia, a decisão recorrida pontuou que ainda que se registre a citação 

de “conteúdo audiovisual jornalístico e documental”, o atestado em questão apenas cita vídeos com duração 

inferior ao estimado para as produções do TJCE, além de supostamente não ter apresentado a comprovação de 

Programa Jornalístico na prestação do serviço. 

 

Todavia, quanto aos Programas Jornalísticos ± Judiciário em Evidência, a Recorrente esclarece que foram 
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executados aproximadamente 45 programas na especificação relacionada, conforme quantitativo indicado abaixo 

extraído do contrato de prestação de serviços. E quanto aos serviços de Vídeos Institucionais/ Promocionais/ 

Documentais foram executados aproximadamente 45 programas na especificação relacionada, conforme 

quantitativo indicado abaixo, extraído do contrato de prestação de serviços/ aditivos.  

 

Consta do atestado que a Recorrente realizou: “Produção de vídeos, de conteúdo audiovisual jornalísticos e 

documentais, com gravação e edição, sendo: 10 vídeos de até 30” (trinta segundos); 25 vídeos com mais de 30” 

(trinta segundos) até 2' (dois minutos); 10 vídeos com mais de 2' (dois minutos) até 6' (seis minutos).  

 

O edital, por sua vez, exigiu: 

 

4.1 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar os 

seguintes documentos/declarações: 

4.1.1 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, expedido(s) em nome da empresa licitante, comprovando que a referida produziu 

programa jornalístico, vídeos institucionais e prestou serviços similares ao objeto da licitação, 

em quantidade de no mínimo 50% da estimada pelo TJCE, demonstrando sua aptidão para a 

prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis à contratação a 

ser realizada. Deverá também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira por meio da apresentação de certidões negativas para estes fins; 

 

Como se observa do acima citado, o edital solicita o quantitativo de 50% mínimo, mas não sinaliza que minutagem 

para tal. Nesse caso, o atestado atende ao exigido. Vide documento com todos os serviços executados em anexo 

– inteiro teor. 

PLANILHA DE CUSTO E QUANTIDADE 
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Os serviços apresentados são executados desde ano de 2018. Estando vigente até a presente data, conforme termo 

aditivo 5º em anexo. 

 
No que pertine aos atestados do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e do Município de 

Paracatu, consta da decisão recorrida que os referidos documentos supostamente não demonstram as condições 

técnicas de elaboração das produções, além de não citarem o tempo de duração das edições dos Programas 

Jornalísticos que foram produzidos.  

 

Sobre os referidos atestados, a Recorrente esclarece que, no requisito Programas Jornalísticos ± Judiciário em 

Evidência,  foram executados aproximadamente 48 programas na especificação relacionada, conforme 

quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. E quanto aos Vídeos Institucionais/ 

Promocionais/ Documentais foram executados aproximadamente 96 programas na especificação relacionada, 

conforme quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. Vide documento com todos 

os serviços executados em anexo – inteiro teor. 
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Referente ao Atestado da Prefeitura de Paracatu, para os Programas Jornalísticos ± Judiciário em Evidência – 

cumpre esclarecer que foram executados aproximadamente 54 programas na especificação relacionada, conforme 

quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. E quanto aos Vídeos Institucionais/ 

Promocionais/ Documentais, a Recorrente executou aproximadamente 54 programas na especificação 

relacionada, conforme quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços/ Anexo I – Termo 

de Referência da TP 09/2019, conforme indicação contratual. Vide documento com todos os serviços executados 

em anexo – inteiro teor. 
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Alem das informações indicadas acima, o atestado cita a realização das 54 edições de dois programas de cunho 

jornalístico, o que excede o exigido pelo edital. Sem mencionar as outras produções de documentário jornalísticos 

e documentários, telejornal semanal com mais de 30 minutos, com apresentador, e etc. 

 

Em relação ao atestado expedido pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, a decisão recorrida 

consignou que o documento cita a produção de videoaulas, interpretação de libras e audiodescrição e que tais 

serviços não constituem o objeto da licitação em questão.  

 

Ao contrário do entendimento acima exposto, a Recorrente esclarece que em relação aos Programas Jornalísticos 

± Judiciário em Evidência, foram executados 100 programas na especificação relacionada, conforme quantitativo 

indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. E referente aos Vídeos Institucionais/ 

Promocionais/ Documentais, foram executados 100 programas na especificação relacionada, conforme 

quantitativo indicado abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. Vide documento com todos os serviços 

executados em anexo – inteiro teor. 
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A Recorrente ainda registra que o programa “ Se liga na Educação” da TV Minas, possui um conteúdo interativo e 

que abrange todos as etapas da produção audiovisual e os aspectos exigidos para a qualificação, dentro do 

programa, que possui duração superior a 4 horas, podemos identificar conteúdos jornalísticos, institucionais, 

entrevistas, documentais, entre outros, que pode ser verificado no link abaixo: 

https://www.youtube.com/results?app=desktop&sp=mAEA&search_query=se+liga+na+educa%C3%A7%C3%A3o 

 

A decisão recorrida consignou que o atestado do Poder Judiciário de Alagoas não teria apresentado com clareza a 

expertise na produção de Programa Jornalístico, além de não citar eventuais quantidades e duração das produções. 

 

Também quanto ao citado atestado, esclarecemos que, no que se refere aos Programas Jornalísticos ± Judiciário 

em Evidência, foram executados 208 programas na especificação relacionada, conforme quantitativo indicado 

abaixo extraído do contrato de prestação de serviços. Vide documento com todos os serviços executados em 

anexo – inteiro teor. Em relação aos Vídeos Institucionais/ Promocionais/ Documentais, foram executados 

aproximadamente 208 programas na especificação relacionada, conforme quantitativo indicado abaixo extraído 

do contrato de prestação de serviços. Vide documento com todos os serviços executados em anexo – inteiro teor. 
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Conforme verifica-se do atestado expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas: 

  

 “... objeto diz respeito aos serviços especializados na área de produção de material 

jornalístico compreendendo a aplicação de atividades técnico-operacionais, supervisão 

artística, telejornalismo, produção de programas jornalísticos, planejamento de 

programação e coordenação de exibição, arquivamento e documentação de programas, 

reportagem e gravação em geral, tráfego de cartões de memória e de infraestrutura 

destinadas à veiculação e distribuição de conteúdos audiovisuais no portal do judiciário, em 

emissoras conveniadas e nas redes sociais, conforme detalhamento abaixo...” 

 

“Produção semanal de programas de rádio (Em dia com a justiça no Rádio) e televisão (Em dia 

com a Justiça) sobre ações do TJAL.” 

 

“Produções de vídeos institucionais sobre os projetos do TJAL.” 

 

“Cobertura jornalística de eventos realizados no âmbito do TJAL.” 

 

“Produção de minidocumentários sobre ações dos diversos setores do TJAL.” 

 

Inequivocamente os serviços acima descritos comprovam com clareza que a natureza do contrato estabelecido com 

o TJAL está, totalmente, relacionada com serviços jornalísticos, incluindo a produção de programas jornalístico, com 

periodicidade semanal, o que ultrapassa as exigências do edital. 

 

Relativamente ao atestado expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral (05/2021 e 06/2021), o douto Pregoeiro 
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entendeu que a utilização da expressão “Produtos Jornalísticos” evidencia amplo escopo, não sendo factível 

precisar se a empresa realizou a produção de Programa Jornalístico. Em relação aos outros itens, tais quais 

transmissão de vídeos, produção de releases, cobertura de entrevistas coletivas pelo YouTube, posts para redes 

sociais e podcasts nãoteriam relação com o objeto da contratação. 

 

Sobre o acima citado, a Recorrente esclarece que no que se refere aos Programas Jornalísticos ± Judiciário em 

Evidência foram executados 208 para contrato de maio/2021 e 290 para contrato de junho de 2021 referente aos 

programas na especificação relacionada, conforme quantitativo indicado abaixo, extraído do contrato de prestação 

de serviços. No que diz respeito aos Vídeos Institucionais/ Promocionais/ Documentais, foram executados 208 

para o contrato de maio/2021 e 290 para contrato de junho de 2021 programas na especificação relacionada, 

conforme quantitativo indicado abaixo, extraído do contrato de prestação de serviços. Consta do atestado  

 

“... os serviços especializados na área de produção, gravação, edição e distribuição de 

produtos de rádio e televisão de cunho jornalístico, informativo, educativo e institucional, 

de orientação social...” 

 

“Produção, gravação, edição e transmissão ao vivo pela TV Justiça, de mais de 580 horas de 

produtos jornalísticos, entre os anos de 2017 e 2019;” 

 

Elaboração e edição de mais de 10 entrevistas ou reportagens de vídeo para portal, redes 

sociais e mídia digital, todas acima de 4h de captação e produção; 

Elaboração e edição de mais de 10 entrevistas ou reportagens de vídeo para portal, redes 

sociais e mídia digital, entre 3h e 4h de captação e produção; 

Elaboração e edição de mais de 50 entrevistas ou reportagens de vídeo para portal, redes 

sociais e mídia digital, entre 2h e 3h de captação e produção; 

Elaboração e edição de mais de 200 entrevistas ou reportagens de vídeo para portal, redes 

sociais e mídia digital, com menos de 2h de captação e produção; e 

Realizou mais de 20 transmissões ao vivo de até 1 hora e mais de 10 transmissões ao vivo que 

ultrapassaram as 2h. 

 

Conforme listado acima, é nítido que o contrato é totalmente de cunho jornalístico, informativo, educativo e 

institucional, com quantitativos e características compatíveis com o objeto licitado, atendendo a todas as exigências 

do edital. 

 

Por fim, em relação ao tópico “Infraestrutura e Tecnologia” a decisao recorrida equivocou-se ao entender que, no 

documento intitulado “Capacidade de Atendimento”, a Recorrente teria apresentado equipamentos de Produção 

Audiovisual com especificação técnica inferior ao elencado no item 2 do anexo IV do Termo de Referência acostado 
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ao Edital do Pregão. 

 

Porém, a Recorrente esclarece que o documento de capacidade técnica enviado não consta como exigência do 

edital e que  foi enviado apenas com o intuito de apresentar a empresa. No citado documento não estão elencadas 

todas as disposições da empresa, que caso seja declarada vencedora do certame, estará com toda a aparelhagem 

necessária, conforme exige o item 2 do anexo IV, disponível para atendimento do cliente. 

 

Pelo exposto, verifica-se com clareza que, por meio da simples verificação dos contratos pertinentes ao atestados 

apresentados, é possível comprovar que a Recorrente tem a experiência necessária à adequada execução do 

escopo contratual. Por isso, a realização de diligência na situação presente apresenta-se obrigatória, sob pena de 

frustrar ilegalmente o certame  em questão. 

 

IV - FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO RECURSO 

 

Os fundamentos jurídicos que respaldam o presente recurso constam da Constituição da República, da Lei 

10.520/02, da Lei 8.666/93 e do edital do certame. 

 

O TJCE é um órgão da Administração Direta do Estado do Ceará, portanto, submete-se aos princípios gerais que 

regem a Administração Pública, constantes do art. 37 da Constituição da República: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (g.n) 

 

Regulamentando a Constituição, a Lei 8.666/93 elencou o rol de princípios que a Administração Pública deverá 

observar na condução dos certames e dos contratos públicos: 

 

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (g.n) 

 

Em consonância com a legislação acima citada, o edital consignou: 

 

7.6.3 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira 

pautar-se-á pela observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
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da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

Portanto, a decisão que inabilitou a Recorrente, sem sequer fazer uma verificação nos contratos que respaldaram 

os atestados apresentados, violou os princípios constitucionais e legais acima citados e, se acaso mantida, resultará 

na publicação de novo edital com a abertura de novo certame, em flagrante prejuízo aos cofres públicos cujos 

recursos serão despendidos novamente para viabilizar desnecessariamente uma nova licitação que tem toda 

condição de ser exitosamente finalizada. 

 

Assim, a realização de diligência, a fim de comprovar a aptidão técnica da Recorrente para a prestação dos serviços 

licitados é um requisito de legalidade da presente licitação, pois possibilitará o aproveitamento dos recursos 

financeiros e do tempo já despendido na preparação do presente certame, atendendo-se, assim, aos princípios da 

legalidade, da moralidade, da economicidade, da busca da proposta mais vantajosa e da eficiência. 

 

A decisão recorrida violou o princípio da legalidade na medida em que desconsiderou os recursos financeiros e o 

tempo já despendido pela Administração cuja conduta, obrigatoriamente, tem que se pautar em escolhas 

vantajosas, econômicas e eficientes, de modo a preservar o interesse público. Assim, o acolhimento do presente 

Recurso é o meio idôneo para se assegurar a manutenção da juridicidade da presente licitação.   

  

IV.1 – DA DILIGÊNCIA COMO INSTRUMENTO GARANTIDOR DA LEGALIDADE DO CERTAME EM QUESTÃO 

 

Conforme consta da Lei 8.666/93: 

 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

[...]. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. (g.n) 

 
 

No mesmo sentido, o edital do certame previu: 

 

7.6.2 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de elucidar 

quaisquer dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos 

termos do art. 43, §3º, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

 

Interpretando a Lei 8.666/93, a doutrina é uníssona em afirmar que sempre que se puder fazer uma a diligência a 

fim de buscar uma proposta válida esta será obrigatória, pois o Administrador tem o dever de empregar os recursos 

financeiros, de pessoal e de tempo da forma mais eficiente e econômica que puder: 
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A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a ser exercitada 

segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz 

à configuração da diligência como um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida 

ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a 

documentação apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será 

obrigatória a sua realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) 

 

No entanto, nunca se poderia admitir que a diligência do art. 43,§3º, refletiria uma escolha livre 

e incondicionada da autoridade administrativa, insuscetível de controle ou fiscalização. [...]. O 

dispositivo impõe dever à autoridade administrativa, que fica constrangida a promover a 

diligência se estiverem presentes os pressupostos legais. (Justen Filho, Marçal. Comentários à 

Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Dialética, São Paulo, 2012, pág. 693.). 

 

Segundo o magistério do Professor Marçal Justen Filho, a diligência será obrigatória em todas as situações com 

exceção das descritas abaixo: 

 

“A primeira consiste na inexistência de dúvida ou controvérsia sobre a documentação e os fatos 

relevantes para a decisão. A segunda é a impossibilidade de saneamento de defeito por meio 

da diligência. Em todos os demais casos, será cabível – e, por isso obrigatória – a 

diligência.”(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 

16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 805.) 

 

Como se extrai da doutrina acima citada, a diligência apresenta-se OBRIGATÓRIA sempre que estiverem presentes 

os seus presssupostos legais, quais sejam: 

 

a) a existência de documentos/atestados que demandem ser aclarados para que se confirme o 

cumprimento do exigido pelo edital; 

 b) a possibilidade fática, jurídica e temporal para que se realize a diligência. 

 

Na situação presente, os requisitos que impõem a realização da diligência encontram-se presentes já que:  

 

a) os atestados apresentados demandam esclarecimentos, de modo que não remanesça 

qualquer dúvida acerca da  qualificação técnica da Recorrente para a execução do objeto 

licitado;  
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b) a simples apresentação dos contratos que respaldam os atestados é sobejamente suficiente 

a comprovar a qualificação técnica da Recorrente. Dessa forma, a diligência apresenta-se 

factível do ponto de vista fático, jurídico (art. 43,§3º, da Lei 8.666/93) e temporal, 

considerando-se que a licitação ainda está em curso; 

 

Com todo o respeito, a autoridade julgadora equivocou-se ao desconsiderar a possibilidade da diligência como meio 

hábil para garantir o sucesso do certame. Na ausência de diligência, a decisão da autoridade competente careceu 

de sustentabilidade técnica, pois os esclarecimentos necessários à confirmação ou não do conteúdo do atestado 

não chegaram a sequer serem solicitados. A respeito do assunto, o Tribunal de Contas da União assim se manifestou:  

 

“Mesmo admitindo que fosse necessária a comprovação da operação simultânea das 315 PAs 

em uma única instalação física para a aferição da capacidade técnica, não é possível afirmar 

categoricamente que isso não ocorreu a partir do que está escrito no atestado em questão. Há 

aqui uma inferência baseada em uma interpretação restritiva do texto do atestado por parte 

da .... e que poderia causar um prejuízo de milhões de reais. Se havia dúvidas a respeito do 

conteúdo do atestado, caberia ao gestor zeloso recorrer ao permissivo contido no §3º do art. 

43 da Lei 8.666/1993 e efetuar uma diligência à ... para esclarecê-las, providência que não foi 

tomada.” (Acórdão no.1.924/2011, Plenário, rel. Min. Raimundo Carneiro). 

 

Portanto, inabilitar a Recorrente, sem antes conceder a esta a oportunidade de apresentar esclarecimentos 

complementares, apresenta-se equivocado, considerando-se o dever da Administração Pública de sempre garantir 

a escolha da  proposta mais vantajosa, bem como de assegurar que o processo de contratação de serviços realizado 

pela Administração se dê da maneira mais econômica e eficiente possível. 

 

IV.2 DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, DA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA AO 

INTERESSE PÚBLICO E DA VERDADE REAL 

 

In casu, a Administração Pública, manifestamente, ignorou seu dever de eficiência, pois, por uma simples diligência 

nos contratos que subsidiaram os atestados apresentados, verifica-se, com facilidade, que a Recorrente detém a 

necessária experiência para executar o objeto licitado. 

 

Ora, se a diligência é o instrumento por  meio do qual podem ser esclarecidas questões necessárias ao exito da 

lcitaçãoe e se na situação em questão esta apresenta-se perfeitamente possível, pergunta-se: Por que a 

Administração não realizou a diligência?  
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Considerando-se que a manutenção da decisão recorrida ensejará a abertura de outro certame, o dever de escolha 

da proposta mais vantajosa também restou violado, uma vez que os recursos financeiros, operacionais e o tempo 

despendido na realização de outro certame, tornará mais onerosa a contratação em questão, portanto, menos 

vantajosa ao interesse público. 

 

Na situação sob análise, o dever de escolha da proposta mais vantajosa exige que diligências sejam realizadas, a fim 

de que o certame, em vias de ser finalizado, seja devidamente aproveitado, evitando-se retrabalho e dispêndio de 

mais tempo e de recursos públicos além dos já empregados até o momento. Confirmando a imperiosidade de busca 

pela proposta mais vantajosa, o edital consignou: 

   

7.6.3 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira 

pautar-se-á pela observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

A fim de garantir que a Administração faça a escolha da proposta mais vantajosa ao interesse público, o Tribunal de 

Contas da União aponta a diligência como um instrumento essencial para mitigar o formalismo inerente aos certames 

públicos que, muitas vezes, pode  resultar em contratações desvantajosas: 

 

O TCU da ciência ao (omissis) de que “(...) o excesso de rigor e formalismo identificado na 

aferição das propostas técnicas fere o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, previsto 

no art. 3º da Lei 8.666/1993 e pode ser mitigado através de diligências, conforme dispõe o art. 

43, §3º da Lei 8.666/1993 (Tribunal de Contas da União, Acórdão nº 581/2018, Plenário).  

 

Dessa forma, resta inquestionável que a diligência deverá ser realizada in casu, sob pena de grave ofensa ao 

interesse público, o que não pode ser admtido. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Pelo exposto, requer-se seja o presente recurso RECEBIDO e PROVIDO para que se realize a DILIGÊNCIA verificando-

se os contratos que respaldam cada um dos atestados apresentados, de modo a se confirmar a aptidão e experiência 

técnica da Recorrente que, a partir disso, deverá ser declarada HABILITADA no presente certame. 

 

Caso não seja este o entendimento de V. Sa., requer-se o encaminhamento do presente recurso à autoridade 

superior, para que aprecie seu mérito. 
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Anexos disponíveis no link: https://we.tl/t-o5pdkqffmr 

Obs.: o link expira em uma semana. 

 

Nestes termos, 

PEDE PROVIMENTO 

 

Belo Horizonte – MG, 5 de maio de 2023. 
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